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'!.l'-concede 'perpetuidade à sc.pult:u'C4 'nt? 500 da quadra 1 J'AtI do
.Ce'mit~:rio de Iguaçu Velho".
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A ~\I'.A l1Ull1CHAL DE tlOVA IGUAÇU. pon SEUS ~.EPllES<:~"7A."'TES

LEGAIS. DECI\ETAE EU SAClONO A SEGUInTE LEI, '

ArL 19 - Fica conce<lida perpetuidade ã sepultura 09 500 •
Quadra t tlA't do cecdi.ério de Igui1t~ Ve.lho onde se acbaa im ..
""dos os restos tlOnai. de VALDEllARJESUS DO EspíRITO SAllTO,.
falecido ea 12 de junho de 1992.

An. 29' - A familia de, VALDEHARJ1!SUS DO ESpíRITO SM"TO ti -,
CAl"ft alõ!õc2urado5 todo~ 06 direitos decorrentes da .perpetuida

de de quê trata o artigo al1t~rior.

,,":c. 39 - E.ta tei entrará ea vigor 'na data de lua pu lica •çao. '

PIl!FElTUIlA MiiNICIPAL DE NOVA IGUACU.17 DE JUl>1l0 ll! 1993,

AI.UHIRGOllES HOREtIlA
Prefeito


